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Procedimento Licitatório n' 204/2022
Pregão Eletrânico n' 053/2022

1.-0BJETO

nas quantidades e marcas abaixo c

Uríarte R$ 1,46 RS 14.220,40

1 .2. - O( ;) ..ir.{H" 9 referido(s).acÍína é(são) fmal(is).e irreajustável(is)? nao se admitindo qualquer acréscimo,

estando inc uído no mesmo todas as despesas e custos, diremos e indiretos, como também os Lucros da

1 .3. - Dá-se à presente Ata de Rlbistro de Preços, o valor global estimado de RS 16.655,20 (dezesseis mil
seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos), para todos os efeitos legais.

2.-DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
2.1. - Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oritmda deste Registro de Preços
correrão por conta da rubrica orçamentária:

02.03.0].04.123.0011.2058.3.3.90.30.00
02.08.01.22.661.0032.2030.3.3.90.30.00
02.06.01.08.244.0025.2203.3.3.90.30.00
02.15.01.13.392.0033.2031 .3.3.90.30.00

Recurso Próprio;
Recurso Próprio;
Recurso Próprio;
Recurso Próprio;

DARLAN CARLOS Assina deforma digital
TOMAZELLl:01 76 TOXaAZELU:017ó6221017
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02.1].01.18.541
02.11.03.17.512
02.11.04.17.512
02.14.01.10.301
02.16.02.06.181
02.16.01.06.182
02.10.01.27.812
02.02.01.04.122
02.08.01.22.661
02.09.02.12.365
02.09.0].12.365
02.07.01.26.451
02.12.01.]5.452.

.0010.2027.3.3.90.30.00

.0010.2078.3.3.90.30.00
.0010.2079.3.3.90.30.00
.0069.2508.3.3.90.30.00
,0004.2004.3.3.90.30.00
.0004.2006.3.3.90.30.00
0023.2023.3.3.90.30.00
0002.2002.3.3.90.30.00
0032.2030.3.3.90.30.00
0013.2069.3.3.90.30.00
00]3.2068.3.3.90.30.00
0005.2005.3.3.90.30.00
0024.2024.3.3.90.30.00

Recurso Próprio;
Recurso Próprio;
Recurso Próprio;
Recurso Próprio;
Recurso Próprio;
Recurso Próprio;
Recurso Próprio;
Recurso Próprio;
Recurso Próprio;
Recurso Próprio;
Recurso Próprio;
Recurso Próprio;
Recurso Próprio.

3. - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS E CARACTERÍSTICAS DO FORNECIMENTO

hHUiK=U:.:ln:l:XH H HEUS*;::
3.2. - A partir do recebimento da Ordem de Fomecimento juntamente com o Empenho, a DETENTORA do
preço registrado deverá entregar o item solicitado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

1. oteamenüoem solicitado deverá ser entregue no Almoxarifado Central, na Rua José Frazatto, n' 580 --
e das 1 3h00 às 1 7h00 iaguanuna/sr -- CEP.: 13.9 12-690, de segunda a sexta feira, das 08h00 às ]2h00

3.4. - A DETENTORA da Ata Htca obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fomecimento emitidas até
a data do vencimento da Ata de Registro de Preços.' ' ''"''"'''"'- -'-'-uu- u".

3.5. - A DETENTORA da Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, os
itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado

para o ORGAO GERENCIADORjeto são de total responsabilidade da DEI'ENTORA, sem qualquer ânus

4.-VALIDADE DO REGISTRO DEPREÇOS
4. 1. - Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 1 2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

5.-CONDIÇÕES DEPAGAN'LENTO

5.1. -- A cada entrega do item registra(b, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrânica (NF-e) ao
endereço eletrânico: será conferida e assinada pelo fiscal da ata e
pela Secretária da Pasta solicitante.

5.2. -- Devem ser indicados na No a FisGA Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fornecido e sua quantidade;
os números do pregão, da ata de registro de preços e do empenho orçamentário correspondentes ao
6omecimento/prestação; os números da agência e da conta bancária em que o pagamento deve ser realizado.

5.2. 1 - A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

DARLAN CARLOS AssinARLA' for"' d vital

TOMAZELLI:O1 76 TOMAZELU:01766221017
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Eletrânicaagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal

:ÚÜU!:S:il:E=F$HiFÜ=U:;:H::==
IÜ11BHF;l=F,=='=t=lu===::.1== ::: !=.:=1
6. - PENALIDADES

h j n '-==::li3BE'Eg:llHS 3,:u:'m:!t:
DETENTORA concomdo diretamente nstatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a

6.1.2 multa, nas seguintes situações

HihHX:HH::l;:11H 1: BEÜã U:31&ll
6.1.3 - Impedimanosde participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo prazo

6.1.4
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

d m::Wa:Fl:m l lm l m!
6.2. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em nroccsso administrativa
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA. ' ''--- - ----'"""-v '.iu'.

6.3
A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

créditos da DETl!:NTORA. rão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de event:ps

6.5. - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa naif'ex mando o
licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna. ' '

[)ARLA N Assin.do de forma digita
CARLOS por DARLAN CARLOS

TOMAZELLl:0 17 l=:.Z:'LLO1 76;22101Z

66221 01 7 13:45:01 -03'00'
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7.

7.1 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7. 1 . 1 . - A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preçosl

7. 1 .2. - A DETENTORA não fomlalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7. 1 .3. - A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços

7. 1 .4. - Os preços registrados se apresentarcm superiores aos praticados pelo mercado;

7. 1 .5. - Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços

Sel viçosHouver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de Obras e

7. 1 .7. -s ncar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação

anUI;H::;B:l'.;'::'L.'.G:=u';=,: n :"=';m=:=

-««:=-:HH:=.:H=Bns:%=U=:='FX=:,:=ãW: :; Ü;:'H=3:,::=

E=:===J==ln=;=;:==,,=lu. : ::: : =;:1=.:===:=:
7.3. - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8.-FORO

l;i;;ll:!içB8}3EW f: :nü:.:: : : : ::.:T: :: ::: :::pormaisprivilegiadoqueseja. /l . . ' - ' ''"-'

9.-CONSIDERAÇÕESFINAIS

9. 1 . -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que concerne
ao clunprnnento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer
outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na
Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou cancelamento da ata.

9.2. - Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecels-dãÍ'g se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto

DARLAN CARLOS Assinado de forma dgital

TOMAZELLl:01 76 10h'AZELU:0176Õ221017

A)) l n1 7 Dados: 2022.07.04
13:45;24 -03'00'
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as partes assinarão Termo de Ciência e

ações constantes nesta Ata de Registro

b-) Procedimento LicitatÓrio Ro 204/2022.

exigidas na licitação RA obriga-se a manter, durante a execução da Ata, todas as condições de habilitação

HI:::HU:IS:rk:=:.U:: Ê=::=:=TH:1:5tÊ,=:H:T:==:::

Jaguariúna, 04 dejulho de 2022

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

[)ARLAN CARLOS Assinado de forma digital por
DÓRI Am rapé nç

TOMAZELLl:0 1 76 io vi;ÉÜi :iil;õõ221017

622 101 7 D3 00: 2022.07.04 13:42:33

DAGEAL COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA
Darlan Cardos Tomazelli

tP!!uFã CU MÜrlíciPto ;Je JagUariuna Prefeitura do Município de jaguariúna
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Procedimento Licitatório n' 204/2022
Pregão Eletrânico n' 053/2022

RA DO MUNicípIo DE JAGUARrúNA
DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA - CNPJ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': 237/2022.

unJH, l U: Registro de preços de materiais de papelaria e escritório. - itens: 75 e 76.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrânico=

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em consonância
com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESp:

$il$HHRI iÜ!-.«
processuais, conforTne regras do Código de Processo Civil:

d) as informações pessoais dos responsáveis pela ÇQ111Ealê!!!ç estão cadastradas no módulo eletrõnico do

Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções n'0 1/2020.
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral« anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até scu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fomlas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber

Jaguariúna, 04 dejulho de 2022

O/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

O CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

6221017 g:lÍ::lÍoa2j"..04
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OAJUSTE:
!:glg.Qrgã!!.çgiyDciador:

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Eg!;i Detentora :

Nome: Darlan Cai los Tomazelli
Cargo: Empresário
CPF: 017.662.21 0-17
Telefone: 54-3523-2009

Emai[: dagea](êjdageal .cona br

622101 7 Dados: 2022.07.04
13:43:07-03'00'

Assinatura

ERENCIADOR
Nome: Elisanita Aparecida de Mordes

Cargo: Secretária de Administração e Finanças
CPF: 1 35.754.5 1 8-50

Assinatura


